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ACTA Nº. 21 
Reunião extraordinária da Câmara 
Municipal de Portalegre, realizada 
em 19 de Setembro de 2006. 
 

 
 
 
Aos dezanove dias do mês de Setembro do ano dois mil e seis, nesta cidade 
de Portalegre e sala das reuniões do edifício dos Paços do Concelho, reuniu a 
Câmara Municipal de Portalegre sob a presidência do Senhor Presidente, José 
Fernando da Mata Cáceres, com a presença dos Senhores Vereadores, 
António Fernando Ceia Biscainho, António Maria Petas Chaparro, Luís Filipe 
Costa Calado, José Manuel Gonçalves Polainas, Helena Maria Garraio Nabais 
Pinto e Ana Cristina Carrilho Manteiga, comigo, Maria Leonilde Serrano 
Borralho Biscaia, Directora do Departamento Administrativo e Financeiro, que 
secretariou, coadjuvada pela Chefe de Serviço de Expediente Geral e Arquivo, 
Regina da Cruz P. dos Santos Caldeira. ---------------------------------------------------- 
 
 
 
ORDEM DO DIA: 
============= 
 
Iniciou-se a ordem do dia, elaborada e entregue a todo o executivo nos termos 
do n.º 1 do artigo 63.º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 
redacção, conjugado com o art.º 17º do Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de 
Novembro, na sua actual redacção, eram 09.00 h.--------------------------------------- 
 
 
PATRIMÓNIO: 
 
ASSUNTO ANEXOS DELIBERAÇÃO 

Alienação de Bens 
Imóveis - Fracção A e B 
do Bloco 8 e Fracção A 
do Bloco 10, sitas no 
Largo Jaime Belém, em 
Portalegre 

Informação nº 210/06 datada de 
06/09/14 do Gabinete de Apoio 
Jurídico, referindo que a Câmara 
poderá alienar as fracções supra 
referidas pelo valor de € 130 
300,00 tendo em conta a 
importância social, que a 
proponente (Farmácia dos 
Assentos), representa no Bairro 
onde está localizada, ao abrigo da 
alínea d) do nº 3 do art.º 2 da Lei nº 

Autorizar por maioria, com o voto 
contra do Senhor Vereador 
António Chaparro,  a alienação 
das referidas fracções , a Maria 
Margarida Cunha Miranda, para 
instalação da Farmácia Cunha 
Miranda, pelo valor de €130 
300,00   
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42/98, de 6 de Agosto, na sua 
versão actual e alínea f) do nº 1 do 
artigo 64º, da Lei nº 169/99 de 18 
de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 5-A/2002 
de 11 de Janeiro. 

 
Em relação ao assunto anteriormente votado, o Senhor Vereador António 
Biscainho, ditou a seguinte Declaração de Voto: ------------------------------------  
 
“Voto favoravelmente dado o interesse que se reveste para o Município e para 
o Bairro dos Assentos a existência deste serviço à população residente face 
aos condicionalismo que impendem neste momento sobre a existência da 
Farmácia tendo em conta as actuais exigências da legislação no que respeita a 
espaço e condições de funcionamento. Acresce a isto, que não obstante a 
regra geral de alienação de património municipal dever ser a hasta pública, as 
razões anteriormente aduzidas, conjugadas com o valor de venda que é 
resultante de uma avaliação técnica e, ainda o facto de haver antecedentes ao 
longo   de   muitos   anos   e   Executivos   de   diversas  comotações    político- 
-partidárias, sempre que o interesse municipal o exigiu, foram realizadas 
vendas directas de património”. --------------------------------------------------------------- 
A presente Declaração de voto, foi subscrita pelo Senhor Presidente e 
pelo Senhor Vereador Luís Calado. ------------------------------------------------------- 
 
Por sua vez, o Senhor Vereador António Chaparro, entregou uma 
declaração de voto do seguinte teor: -----------------------------------------------------  
 
“ A forma encontrada para a alienação de imóveis propriedade do Município 
mereceu a minha discordância pelo facto desta alienação ser efectuada 
directamente a uma empresa privada, cujo objecto não se reveste, por si só, de 
interesse público ou municipal, isto é, está-se na presença de uma farmácia.---- 
Considero, no entanto, de todo o interesse e necessária a existência de uma 
farmácia no Bairro dos Assentos, pela proximidade a um vasto leque 
populacional residente naquela zona da cidade. ----------------------------------------- 
O Município deverá sempre buscar formas de permitir o acesso de aquisição 
de imóveis, àqueles que assim o desejarem, em igualdade de circunstâncias, 
salvaguardando-se, sempre, o interesse público.” --------------------------------------- 
 
POLIS:   
 
ASSUNTO ANEXOS DELIBERAÇÃO 

Ponto da situação 
técnico/financeiro da 
Sociedade 
PortalegrePolis 

Oficio CM-173/06 datado de 
06/09/12, da Consulgal –
ViverPortalegre-ProgramaPolis, 
referindo o ponto de situação 

A Câmara tomou conhecimento e 
deliberou, por unanimidade, 
autorizar a inclusão da verba de  
€ 150 000,00, no Orçamento 
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técnico/financeiro na Sociedade 
PortalegrePolis, acompanhado de 
mapa que transmite uma 
informação global sobre os custos 
globais e detalhados de cada 
empreitada realizada até à 
presente data. 

Municipal, para transferência para 
a Sociedade Polis, como 
suprimento,  anexando o referido 
relatório à presente acta ficando 
dela a fazer parte integrante. 

 
CONTABILIDADE: 
 
ASSUNTO ANEXOS DELIBERAÇÃO 

Orçamento para 2006 Documento relativo à 2ª Revisão 
do Orçamento da Câmara 
Municipal 

Aprovar por maioria, com a 
abstenção  do Senhor Vereador 
António Chaparro, a 2.ª Revisão 
ao Orçamento/2006 e anexar 
cópia dos documentos à presente 
acta e remeter à Assembleia 
Municipal. 

Grandes Opções do 
Plano para 2006 

Documento relativo à 2ª Revisão 
das Grandes Opções do Plano   

Aprovar por maioria, com a 
abstenção do Senhor Vereador 
António Chaparro, a 2.ª Revisão 
das Grandes Opções do 
Plano/2006 e anexar cópia dos 
documentos à presente acta e
remeter à Assembleia 
Municipal. 

 
 
DIVERSOS: 
 
ASSUNTO ANEXOS DELIBERAÇÃO 

Empresa de 
Desenvolvimento 
Económico e Social de 
Portalegre, E.M  

Informação datada de 06/09/13 do 
Gabinete de Apoio ao Presidente, 
propondo  a criação de uma 
Empresa de Desenvolvimento 
Económico e Social de Portalegre, 
E.M, cujo objectivo social consiste 
na promoção do desenvolvimento 
económico e social do concelho, de 
forma integrada, visando a 
melhoria da qualidade de vida das 
populações e a administração e 
promoção do património cultural, 

Aprovar por maioria, com o voto 
contra do Senhor Vereador 
António Chaparro a criação de 
uma Empresa de 
Desenvolvimento Económico e 
Social de Portalegre, E.M, bem 
como os seus Estatutos que se 
anexam à presente acta, fazendo 
parte integrante da mesma e 
remeter o assunto à Assembleia 
Municipal. 

luis.santana
Underline

luis.santana
Underline

luis.santana
Underline
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urbanístico, paisagístico e 
ambiental do Município (artº 3 da 
proposta de Estatutos), bem como 
a aprovação da proposta de 
estatutos 

 
 
 
Em relação ao assunto anteriormente votado, o Senhor Vereador António 
Chaparro, entregou uma declaração de voto do seguinte teor: -----------------  
 
“ No meu entender a constituição de empresas municipais ou a participação do 
Município em empresas com outra figura jurídica, deve ser precedida da 
definição dos objectivos a atingir com a acção dessa entidade. ---------------------- 
Isto é, à partida deverá conhecer-se o que se pretende fazer – a substância – e 
só posteriormente encontrar-se a forma de melhor e mais eficazmente se 
atingir tal desiderato. Tal poderá passar pela constituição de empresas, por 
parcerias ou outras figuras jurídicas. --------------------------------------------------------- 
Entendo que uma empresa municipal deve desenvolver acções em áreas bem 
definidas, com campos de acção bem localizados e com objectivos claros, de 
forma a tornar-se eficaz. ------------------------------------------------------------------------- 
No caso vertente, considero que a metodologia encontrada contraria totalmente 
o supra referido, porque, pela proposta de estatutos apresentada, são 
acometidas competências e atribuições à empresa a constituir nas mais 
diversas áreas da governação Autárquica e com pelouros assumidos por vários 
Vereadores: educação, desporto, cultura, turismo, requalificação urbana, etc., o 
que nos leva, desde logo, a questionar se esta será a melhor figura para atingir 
os fins, que em primeira instância todos buscamos – O desenvolvimento 
económico e social  do Município e habitantes de Portalegre” . ----------------------  
 
 
 
ENCERRAMENTO: 

  ===============  
 
 

Não havendo outros assuntos a tratar foi, pelo Senhor Presidente, encerrada a 
reunião, eram 10.50h da qual foi lavrada a presente acta. ----------------------------- 

   Lida e aprovada, por todos os membros do Executivo presentes, vai a mesma 
ser assinada pelo Sr. Presidente:  

   E por mim,                                                                                                      ,    
Directora do Departamento Administrativo e Financeiro, que a redigi e 
subscrevo.--------------------------------------------------------------------------------------------  
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